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RESOLUÇÃO N.º 1, DE 16 DE JUNHO DE 2026. 

Dispõe sobre a instituição do Plano Anual de 

| Fiscalização da Camara Municipal de 

| Medianeira. 

| A Camara Municipal de Medianeira, Estado do Parana, aprovou e o Presidente promulga a 

seguinte Resolugdo: 

Art. 1° Fica instituido, no ambito da Camara Municipal de Medianeira, o Plano Anual de 

Fiscalizagdo, com a finalidade de organizar, sistematizar e dar efetividade ao exercicio da 

função fiscalizadora do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2° A função fiscalizadora do Poder Legislativo será exercida de forma planejada, 

continua e institucionalizada, tendo como eixo central a atuagdo das Comissdes 

Permanentes. 

Art. 3° Cada Comissdo Permanente devera elaborar e aprovar, anualmente, o seu Plano 

Setorial de Fiscalizagéo, contendo, no minimo: 

| — definição das areas e temas prioritarios; 

Il — diagnéstico ou justificativa das agdes de fiscalizagao; 

IIl — objetivos gerais e especificos; 

IV — cronograma de execugao; 

V — metodologia e instrumentos de fiscalizagao; 

VI — indicação dos responsaveis pelas atividades; 

VIl — resultados esperados. 

Art. 4° Os Planos Setoriais de Fiscalizagdo deverdo ser aprovados pela respectiva Comissdo 

e encaminhados a Mesa Diretora, para fins de consolidagédo, no prazo de até 90 (noventa) 

dias ap6s sua constituigdo. 

Art. 5° A Mesa Diretora promovera a consolidagdo dos Planos Setoriais, formando o Plano 

Anual de Fiscalizagdo da Camara Municipal, que sera: 

| — lido em Plenario; 

Il - publicado no Portal da Transparéncia da Camara Municipal; 

11l — disponibilizado para controle interno e externo; 

IV — encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado do Parana, quando solicitado. 

Art. 6° A execucdo das ações previstas no Plano Anual de Fiscalizagdo devera ser 

formalmente registrada, mediante: 

| — relatérios de visitas técnicas; 

Il — atas de reuniões; 

|l — registros fotograficos, quando couber; 

IV — documentos e informagdes obtidas; 5 

V - recomendações expedidas; 
ICP Assinado por MARIA JAQUELINA STEINBACH: 022.*** ***-30 Em 16/06/2026 16:45:27. 

.ç,s.. Diário Oficial Eletrônico - Município de Medianeira - Edição Nº 3641 - 16/06/2026. Página 43 de 44 
©=> — Diário Oficial Assinado Digitalmente com Certificado ICP-Brasil, protocolado com carimbo de tempo (SCT), conforme MP2200-2/2001. Voltar ao inicio 

1 



IcP 
Brasil 
= 

Camara Municipal de 
Medianeira 

MEDIANEIRA - PARANA 
Departamento de Processo Legislativo 

VI — encaminhamentos realizados. 

Art. 7° Ao final de cada exercicio, cada Comissdo Permanente elaborara Relatério Anual de 
Fiscalizagéo, contendo: 

| — descrição das agdes realizadas; 

\l — grau de cumprimento do plano; 

IIl — principais achados; 

IV — providéncias adotadas; 

V - recomendagdes ao Poder Executivo; 

VI - sugestdes de melhoria para o exercicio seguinte. 

Art. 8° O Relatório Anual de Fiscalizagao sera: 

| — aprovado pela respectiva Comissao; 

Il - encaminhado à Mesa Diretora; 

Il - lido em Plenario; 

IV — publicado no Portal da Transparéncia; 

V - utilizado para fins de prestagao de contas e avaliação institucional. 

Art. 9° O nao cumprimento injustificado das disposições desta Resolugdo podera ser 
considerado para fins de avaliação institucional das Comissdes Permanentes. 

Art. 10. A Mesa Diretora podera instituir apoio técnico as Comissdes, por meio de servidores 

ou grupos de trabalho, visando a qualificagéo das atividades fiscalizatorias. 

Art. 11. Para o primeiro exercicio de vigéncia desta Resolugédo, o prazo para a entrega e 

consolidagao dos Planos Setoriais de Fiscalizagéo sera de até 90 (noventa) dias contados da 
data de publicagdo deste ato, independentemente da data de constituigdo das Comissoes 
Permanentes. 

Art. 12. As despesas decorrentes da execugdo desta Resolugdo correrdo por conta de 
dotações orgamentarias proprias. 

Art. 13. Esta Resolução sera regulamentada por Ato da Mesa Diretora, no que couber. 

Art. 14, Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicagéo. 

Céamara Municipal de Me‘i eira, Estado do Parana, 16 de junho de 2026. 
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